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E D^ OUTRAS PROVIDÊtrCIASj

Axt2 12- Pica denominada EUA BENEDITO GERMAUO, o "beco que se inicia na

Rua Abdala Sabra em paralelo com a Rua Álvaro Ramos no Bairro

Recanto- Zona 801- Cadastro Municipal.

Arts 22 - Ifeta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conti^io.

AVILm MACHADO DA SILVA

VEREADOR.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

A Associação dos moradores do Bairro Recanto , em sua rexmião

Ordinária do dia 30 de Agosto , com a presença Presidente ̂  . Gizamar Lopes

Aquino, com voto da maioria dos presentes, ficou descidido que o SR»

BENEDITO GEEIMARO, pessoa querida no Baiiro, onde ainda residem parte de seus

parentes, merece consideração, passando assim o "beco a denominar-se, conforme

projeto em respeito a sua memória.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
OBRAS B SERVIÇOS PÜBLICOS

COMISSÃO DE_

PROJETO DE HQ_JL^
T^jnjsTr^TK. avilto machado da silvaINICIATIVA-

RELATOR. EI-IAS J03B SAMORI

HISIAIORIO:

Trata-se de projeto de lei que dispõe soLre a denominação de

via pública do município,

A proposição esta regular quanto aos aspectos legais.,

VOTO DO RELATOR,

Voto pelo encaminhamento regular da matúria,

VOTO DO PRESIDENTES

Voto com o relator

VOTO DO IiIEMBRO:

Voto com o relator,

DEGISSOs

^  t
Decide ésta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da mataria, observadasfas-normas regimentais.

Sala dasy Comissões, 13 de dezembro de 1993»

JUAREZ TAVARES MAT'T,^- presidente

ELIAS^ JOs/^^ART'^ - relator

\

AVILTO MAGHABONIm SILVA -r membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS Tí SBRVIÇOS PÜBLTCOS
COMISSÃO DE

PROJETO DF. Ng -

iniciativa: AYILIO MACHADO DA SILVA

RELATOR: JOSB SABIOBI ^
RBLATdRIOs

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a denominação de

via pública do município o

A proposição está regular quanto aos aspectos legais,

VOTO DO RBLATOR,

Voto pelo encaminhamento regular da matúria.

VOTO DO PRBSILBNTBs

Voto com o relator,

VOTO DO MBMBRO;

Voto com o relator,

DBCISitO;

Decide ésta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matí^ria, normas regimentais.

Sala das' Comissões, 13 de dezembro de 1993

JUARBZ TAVARBS MATIA — presidente

BLIAS "JOSB 5ART0RT - relator

AVILIO o

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rriMcn^TT^TTTrãn^ .Tn.qTxrA Pu:nAr.Ãn

PROJETO DF. LEI 0191/93

iniciativa: avtT.Tn MAPHAnn

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do

Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo necaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOIIES MOREIRA - Relator
S

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE í-nwgTTTTTTrSn^ .TTT.qTTra v. PF.DAÇÃn

PROJETO DE LEI 0191/93

iniciativa: avtT.xn MArHAnn

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do

Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo necarainhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISAO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



OT I 1^
gala das óessoes, —

ESTADO DO ESPlRITO^êAPra—

RJ-•Jíáigíú^

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

!  í í

CÂMAK í
cachd^:kí j

D A T A

CRA^HJ

ni :iP AL DE
TaPãMíRIM

UVlíRO PKOJStO BE LEI tfi{J3A. ../93

DMOMUíA VIA P^ICA 3X) MIÍÍIGfPIO
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Arts 12- Eioa denominada EUA BMEDITO QESMMO, o Deco que se inicia na

/  Rua Abdala Sabra em paralelo com a Rua Álvaro Ramos no .Bairro

Recanto- Zona 801- Cadastro I.2unicipal.

Ar*!;- 2- - Esta Lei entra em vigor na data de- sua publicação, revogadas as

disposições era contraio.

AVILIO /díCHADO DA SILVA ,

VEREADOR.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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